
De :Marcos Marques <licitacoes.realjg2@gmail.com>

Assunto : Esclarecimentos PE 90034/2025-TRE GO

Para : cpl-lista@tre-go.jus.br

Zimbra guilherme.vila@tre-go.jus.br

Esclarecimentos PE 90034/2025-TRE GO

seg., 22 de set. de 2025 10:26

Prezado(a) Pregoeiro(a), bom dia. Em atenção ao PE 90034/2025-TRE GO, venho solicitar os seguintes esclarecimentos:

1) Há um contrato atualmente em vigor? Caso os serviços já estejam sendo prestados, gostaríamos de saber a identidade da empresa
responsável.

2)O preposto deve permanecer no local de prestação de serviço o tempo todo, ou pode apenas monitorar o contrato e visitar o local
ocasionalmente?

3) É permitido que um dos profissionais encarregados do escopo contratual atue como preposto?

4) A planilha de custos precisa incluir, obrigatoriamente, os benefícios determinados na CCT, Como IAFAS E obrigação legal da Cota
de Aprendizes , ? Se não incluídos, a proposta será desclassificada?

5) Qual é a alíquota do ISS do Município onde o serviço será prestado?

6) A jornada de trabalho será registrada por meio de ponto eletrônico ou outras formas são aceitáveis? Caso seja por ponto eletrônico,
quantos dispositivos serão necessários?

7) O órgão já cotou o valor do relógio de ponto e incluiu-o no custo?

8) Quantos dias úteis devem ser considerados para o fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação? Pode ser usada a média de
dias como base para o fornecimentos do vales

9) Propostas cadastradas com valor acima do estimado serão desclassificadas ?

--
Atenciosamente ,
Marcos Cs Marques
Analista de Licitação
ramal - 8126

--
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Analista de Licitação
ramal - 8126


